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PROJETO DE LEI Nº OM | 12004

Faz denominação de Artéria Projetada em nossa
cidade, e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ (RN),
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono à

seguinte Lei

'icam denominadas as seguintes artérias Projetadas
de nossa cidade:

nácio de Araújo, a artéria com C.L. nº 00661-
1, Bairro Samanaú, integrante do Loteamento de Alm

Rua Neci Romualdo de Souza, a rua Projetada, com CL
nº 00663-7, Bairro Samanaú, Loteamento de Almir, ambas ainda sem denominação.

Art, 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
revogadas as-disposições em contrário

CâmaraMunicipal de Caicó (RN), em 23 de agosto de 2004.
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Comissão de Justiça e Redação
Projeto deLei nº 041/2004
Relator: José Teixeira Filho
Parecer para única Discussão

Senhor Presidente:

PARECER

O Projeto de Lei, em apreço de autoria do edil
Sandoval da Silva, faz denominação de artérias Projetadas no Loteamento de Almir, Bairro

manaú, com os nomes de: José Inácio de Araújo e Neci Romualdo de Souza,
Esta Comissão é de parecer favorável a sua aprovação,

nada a acrescentar.

Sala daí Comissões em 08 de dezembro de 2004.
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MI O DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

REDAÇÃO FINAL: PROJETO DE LEI" 041/04

EMENTA: Faz denominações de artérias
Projetada em nossa cidade, e dá outras
providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ(RN),

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Ast 1º - Ficam denominadas as seguintes artérias Projetadas de nossa
cidade:

Rua José Inácio de Araújo, à artéria com C.L. nº 00661-1, Bairro

Samanai, integrante do Loteamento de Almir,
Rua Neci Romualdo de Souza, a rua Projetada, com C.L. nº 00663-7,

Bairro Samanai, integrante do Loteamento de Almir, ambas sem denominação.

Amt 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Caicó(RN), em 13 de dezembro de 2004.
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